
Venda Nova do Imigrante, 14 de setembro de 2023.
 

De: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Para: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 
Referência: 
Processo nº 440/2023 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 2/2023 
 
Autoria: João Paulo Schettino Mineti
 
Ementa: OF. GAB. PMVNI/Nº222/2023 encaminha Projeto de Lei Complementar que
DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DECARGOS, CARREIRAS
EVENCIMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DOIMIGRANTE – ES,
ESTABELECE NORMAS GERAIS DE ENQUADRAMENTO,INSTITUI TABELA DE
VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análises e Emissão de Parecer  
 
Ação realizada: Encaminhar à Comissão  
 
Descrição: 
Na reunião do dia 13 de setembro de 2023. Presença da Secretária de Saúde, que informou
que teve conhecimento de como foi montado o processo do projeto. Foi transformado as
coordenações em gerência, pois é uma exigência do Ministério da Saúde. Informou que são
11 cargos novos, e que muitos cargos foram trocados somente a nomenclatura. Só existe 1
coordenador e 4 gerentes de unidades, mas que os gerentes recebem mais do que o
coordenador. E por isso, sugeriu a troca da nomenclatura de coordenador para gerente.
Informou que as agentes de saúde não possuem um supervisor. Dos 11 cargos novos, 6 são
cargos gratificados, 5 são de livre nomeação. Todas as alterações são necessárias e foram
estudadas previamente. É necessário implantar a saúde do trabalhador, que já é uma
exigência para todos os municípios. Foi questionado o porque alguns gerentes estão em
cargos de comissão, e foi respondido que os cargos já são existentes, que já funciona, e que
normalmente se exige que o funcionário trabalhe por mais tempo, sendo recompensado de
outras formas. Os 5 cargos de encarregados de unidades serão extintos, e os cargos de
gerente supre essa ausência. Fo informado que todos os veículos da secretaria de Saúde
serão monitorados pela secretaria de Transporte, mas que permanecerão sob a secretaria
de Saúde. Sobre o cargo de auditor, é necessário, pois o Ministério da Saúde exige, e tem
que ser um cargo aparte de monitoramento de contratos. Questionado sobre  diferença entre
gerente de administração e departamento de atenção especializada, e foi respondido que o
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de administração cuida da parte de RH, entre outras partes administrativas, e que o de
atenção especializada cuida das contratações de exames de média e alta complexidade. Foi
questionado sobre o projeto de lei sobre o piso da enfermagem, e foi informado que a
PMVNi já paga o piso, e que não haverá impacto, mas que o foco é o HPM. Informou que há
risco do governo federal não enviar o valor para cobrir o piso, e a instituição vai ter que arcar
com o valor, e no caso do HPM, o valor é alto e preocupante. Foi questionado o porquê está
sendo extinto o cargo de auxiliar de enfermagem, e foi respondido que o Coren extinguiu a
função, e não existe mais curso nessa área. A secretária sugeriu a troca do cargo de
coordenador de saúde mental para coordenador de equipe multidisciplinar.
 
Convocar o Secretário de Agricultura, Ivanildo de Almeida, para o dia 04/10, às 14h. Autor:
Comissão
 
 
Próxima Fase: Para Análises e Emissão de Parecer
 
  
 

Amilton José Marques Pacheco 
Vereador 
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